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V I C E - P R E S I D Ê N C I A DO GOVERNO REGIONALE
S E C R E TA R I AR E G I O N A L DO PLANO E FINANÇAS

Despacho conjunto

Nos termos do n.º 3 da Portaria n.º 99-A/2008, de 31 de julho,
alterada e republicada pela Portaria n.º 40/2010, de 28 de junho,
são homologados para vigorar na Região Autónoma da Madeira,
a partir das 0 horas do dia 12 de novembro de 2012 os seguintes
preços máximos de venda ao público:

Gasolina super sem chumbo IO 95 . . . . . .  1,699 por litro
Gasóleo Rodoviário  . . . . . . . . . . . . . . . . .  1,440 por litro
Gasóleo colorido e marcado  . . . . . . . . . .  1,020 por litro

Assinado em 9 de novembro de 2012.

O VI C E- PR E S I D E N T E D O GO V E R N O RE G I O N A L, João Carlos
Cunha e Silva

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A LD O PL A N O E FI N A N Ç A S,José Manuel
Ventura Garçês

S E C R E TA R I AR E G I O N A LD A EDUCAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS

DIREÇÃO REGIONALDOS RECURSOS HUMANOS E DA
ADMINISTRAÇÃO EDUCAT I VA

Av i s o

Por despacho do Diretor Regional dos Recursos Humanos e
da Administração Educativa, de 27/08/2012, no uso da
delegação de competências prevista no ponto 1.4 do Despacho
n.º 35/2011, de 15/11, do Secretário Regional da Educação e
Recursos Humanos, publicado no JORAM n.º 212, II Série,
suplemento de 15 de novembro, foi autorizada a consolidação da
mobilidade interna à trabalhadora M A R I A C L A R A G O N Ç A LV E S
P I TAA B R E U, assistente operacional, área de apoio geral, do mapa
de pessoal da área escolar do Funchal, afeta à Escola do 1.º Ciclo
do Ensino Básico com Unidades de Educação Pré-Escolar do
Galeão, para o mapa de pessoal do Infantário “Os Louros”, com
efeitos a partir de 01 de setembro de 2012. 

Por despacho do Diretor Regional dos Recursos Humanos e
da Administração Educativa, de 18/10/2012, no uso da
delegação de competências prevista no ponto 1.4 do Despacho
n.º 35/2011, de 15/11, do Secretário Regional da Educação e
Recursos Humanos, publicado no JORAM n.º 212, II Série,
suplemento de 15 de novembro, foi autorizada a consolidação da
mobilidade interna na categoria à trabalhadora T E R E S A
F E R N A N D E S, assistente operacional, da área de apoio geral, do
mapa de pessoal da área escolar do Funchal, afeta à Escola do 1.º
Ciclo do Ensino Básico com Unidades de Educação Pré-Escolar
da Cruz de Carvalho para o mapa de pessoal da Direção
Regional de Educação - Direção de Serviços do Desporto
E s c o l a r, com efeitos a partir de 01 de novembro de 2012. 

Por despacho do Diretor Regional dos Recursos Humanos e
da Administração Educativa, de 17/10/2012, no uso da
delegação de competências prevista no ponto 1.4 do Despacho
n.º 35/2011, de 15/11, do Secretário Regional da Educação e
Recursos Humanos, publicado no JORAM n.º 212, II Série,
suplemento de 15 de novembro, foi autorizada a consolidação da
mobilidade interna na categoria à trabalhadora Z I N A V I T Ó R I A
G O N Ç A LVES FREITA S , assistente operacional, da área de apoio
geral, do mapa de pessoal da área escolar do Funchal, afeta à
Escola do 1.º Ciclo do Ensino Básico com Unidades de
Educação Pré-Escolar do Tanque - Monte para o mapa de
pessoal do Infantário “São Gonçalo” com efeitos a partir de 01
de novembro de 2012. 

Por despacho do Diretor Regional dos Recursos Humanos e
da Administração Educativa, de 27/08/2012, no uso da
delegação de competências prevista no ponto 1.4 do Despacho
n.º 35/2011, de 15/11, do Secretário Regional da Educação e
Recursos Humanos, publicado no JORAM n.º 212, II Série,
suplemento de 15 de novembro, foi autorizada a consolidação da
mobilidade interna na categoria à trabalhadora F Á T I M A M A R I A
S O U S AJ A R D I M, assistente operacional, da área de apoio geral do
mapa de pessoal da área escolar do Funchal, afeta à Escola do 1.º
Ciclo do Ensino Básico com Unidades de Educação Pré-Escolar
Eleutério de A g u i a r, para o mapa de pessoal da Creche “A
Cegonha” com efeitos a partir de 01 de setembro de 2012. 

Por despacho do Diretor Regional dos Recursos Humanos e
da Administração Educativa, de 27/08/2012, no uso da
delegação de competências prevista no ponto 1.4 do Despacho
n.º 35/2011, de 15/11, do Secretário Regional da Educação e
Recursos Humanos, publicado no JORAM n.º 212, II Série,
suplemento de 15 de novembro, foi autorizada a consolidação da
mobilidade interna na categoria à trabalhadora M A R I AM A N U E L A
DE FREITAS SPÍNOLAGOMES GOUVEIA, assistente operacional, da
área de apoio geral do mapa de pessoal da área escolar de Santa
Cruz, afeta à Escola do 1.º Ciclo do Ensino Básico com
Unidades de Educação Pré-Escolar da Assomada, para o mapa
de pessoal da Escoa Básica dos 2.º e 3.º Ciclos do Caniço, com
efeitos a partir de 01 de setembro de 2012. 

Por despacho do Diretor Regional dos Recursos Humanos e
da Administração Educativa, de 29/08/2012, no uso da
delegação de competências prevista no ponto 1.4 do Despacho
n.º 35/2011, de 15/11, do Secretário Regional da Educação e
Recursos Humanos, publicado no JORAM n.º 212, II Série,
suplemento de 15 de novembro, foi autorizada a consolidação da
mobilidade interna na categoria à trabalhadora R E G I N AM A RT I N S
C O R R E I A S I LVA, assistente técnico, da área de apoio geral, do
mapa de pessoal da área escolar de Santana, afeta à Escola do 1.º
Ciclo do Ensino Básico com Unidades de Educação Pré-Escolar
de Santana, para o mapa de pessoal da Escola do 1.º Ciclo do
Ensino Básico com Unidades de Educação Pré-Escolar do Faial,
para exercer funções na área de apoio administrativo, com
efeitos a partir de 01 de setembro de 2012. 

Por despacho do Diretor Regional dos Recursos Humanos e
da Administração Educativa, de 27/08/2012, no uso da
delegação de competências prevista no ponto 1.4 do Despacho
n.º 35/2011, de 15/11, do Secretário Regional da Educação e
Recursos Humanos, publicado no JORAM n.º 212, II Série,
suplemento de 15 de novembro, foi autorizada a consolidação da
mobilidade interna na categoria à trabalhadora C O N C E I Ç Ã O
MENEZES SILVA S O U S A, assistente operacional, da área de apoio
geral, do mapa de pessoal da Creche “ACegonha”, para o mapa
de pessoal do Infantário “Os Louros”, com efeitos a partir de 01
de setembro de 2012. 

Por despacho do Diretor Regional dos Recursos Humanos e
da Administração Educativa, de 27/08/2012, no uso da
delegação de competências prevista no ponto 1.4 do Despacho
n.º 35/2011, de 15/11, do Secretário Regional da Educação e
Recursos Humanos, publicado no JORAM n.º 212, II Série,
suplemento de 15 de novembro, foi autorizada a consolidação da
mobilidade interna na categoria à trabalhadora C A R L AA N D R E I A
SARGO GOMES, assistente operacional, da área de apoio geral, do
mapa de pessoal da Creche “A Cegonha”, para o mapa de
pessoal da área escolar do Funchal, afeta à Escola do 1.º Ciclo do
Ensino Básico com Unidades de Educação Pré-Escolar da Pena,
com efeitos a partir de 01 de setembro de 2012. 

Por despacho do Diretor Regional dos Recursos Humanos e
da Administração Educativa, de 27/08/2012, no uso da
delegação de competências prevista no ponto 1.4 do Despacho
n.º 35/2011, de 15/11, do Secretário Regional da Educação e
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Recursos Humanos, publicado no JORAM n.º 212, II Série,
suplemento de 15 de novembro, foi autorizada a consolidação da
mobilidade interna na categoria à trabalhadora R U B I N AM I C A E L A
S I LVA P E R E I R A, assistente operacional, da área de apoio
educativo, do mapa de pessoal do Infantário “São Gonçalo”, para
o mapa de pessoal da área escolar do Funchal, afeta à Escola do
1.º Ciclo do Ensino Básico com Unidades de Educação Pré-
-Escolar da Nazaré, com efeitos a partir de 01 de setembro de
2012. 

Por despacho do Diretor Regional dos Recursos Humanos e
da Administração Educativa, de 18/10/2012, no uso da
delegação de competências prevista no ponto 1.4 do Despacho
n.º 35/2011, de 15/11, do Secretário Regional da Educação e
Recursos Humanos, publicado no JORAM n.º 212, II Série,
suplemento de 15 de novembro, foi autorizada a consolidação da
mobilidade interna na categoria ao trabalhador CARLOS MANUEL
F R A N Ç A F E R N A N D E S, assistente operacional, da área de apoio
geral, do mapa de pessoal da área escolar do Funchal, afeto à
Escola do 1.º Ciclo do Ensino Básico com Unidades de
Educação Pré-Escolar da Cruz de Carvalho, para o mapa de
pessoal da Direção Regional de Educação - Direção de Serviços
de Educação Artística e Multimédia, com efeitos a partir de 01
de novembro de 2012. 

Por despacho do Diretor Regional dos Recursos Humanos e
da Administração Educativa, de 29/10/2012, no uso da
delegação de competências prevista no ponto 1.4 do Despacho
n.º 35/2011, de 15/11, do Secretário Regional da Educação e

Recursos Humanos, publicado no JORAM n.º 212, II Série,
suplemento de 15 de novembro, foi autorizada a consolidação da
mobilidade interna na categoria ao trabalhador M A RTINHO JORGE
DE FREITA S, assistente operacional, da área de apoio geral, do
mapa de pessoal da área escolar do Funchal, afeto à Escola do 1.º
Ciclo do Ensino Básico com Unidades de Educação Pré-Escolar
do Areeiro, para o mapa de pessoal da Direção Regional de
Educação - Direção de Serviços de Educação Artística e
Multimédia, com efeitos a partir de 01 de novembro de 2012. 

Por despacho do Diretor Regional dos Recursos Humanos e
da Administração Educativa, de 31/08/2012, no uso da
delegação de competências prevista no ponto 1.6 do Despacho
n.º 35/2011, de 15/11, do Secretário Regional da Educação e
Recursos Humanos, publicado no JORAM n.º 212, II Série,
suplemento de 15 de novembro, foi autorizada a cessação da
comissão de serviço como Encarregada de Coordenação de
Serviços Gerais à trabalhadora M A R I AT E R E S A LEMOS DE JESUS
A LV E S, do mapa de pessoal do Infantário “O Sapatinho”,
retomando assim as suas funções de Assistente Operacional, da
área de apoio geral, com efeitos a partir de 01 de setembro de
2012. 

Não carece de fiscalização prévia da S . R . T. C ..

Funchal, 2 de novembro de 2012.

DI R E TO R RE G I O N A L D O S RE C U R S O S HU M A N O S E D A
AD M I N I S T R A Ç Ã O ED U C AT I Va, Jorge Manuel da  Silva Morg a d o
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 1,21 (IVA incluído)


